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D E C R E T O N . 52.363, D E 19 D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre a reestruturação dos sistemas de administração f i n a n ­
ceira e orçamentária, de que t r a t a o Decreto n . 50.851, de 18 de 

novembro de 1968, no âmbito da Secretar ia d a Educação 

R e t i f i c a c a o 

D A S ATRIBUIÇÕES D O S ÓRGÃOS S E T O R I A I S 

Ar t i vo 12 — 
Onde se lê: 
I — propor normas pa ra a elaboração e execução orçamentária, 

atendendo àquelas baixadas pelos órgãos cent ra i s ; 
I I — coordenador a apresentação das propostas orçamentárias com 

%se naquelas elaboradas pelas unidades de despesa; 
Le ia-se : 
I — propor normas pa ra a elaboração e execução orçamentária, 

atendendo àquelas baixadas pelos órgãos cen t ra i s ; 
n — coordenar a apresentação das propostas orçamentárias com 

base naquelas elaboradas pelas unidades de despesa; 
Dos Dir igentes e Chefes de órgãos de Administração G e r a l 
Art igo 23 — 
Onde se lê: 
I — assinar notas de empe.nho e subempenho 
I I — autor i zar pagamento de conformidade com a prorrogação f i -

sanceira; , 
I I I — ass inar cheques, ordens de pagamento e de transferência de 

fundos em conjunto com o Chefe da Seção de Despesa ou Seção de Finanças.' 
Parágrafo único — As competências previstas neste ortigo serão 

exercidas . . . 
Leia-se : 
I — assinar nos de empenho e subempenho 

H — autor i zar pagamento de conformidade com a programação f i ­
nance i r a ; 

I I I — ass inar cheques, ordens de pagamento e de transferência de 
fundos em conjunto com o Chefe da Seção de Despesa ou Seção de Finanças. 

Parágrafo único — A s competências previstas neste art igo serão 
exercidas . . . 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 

Aprova o orçamento vigente do Inst i tuto de Assistência Médica ao 
Serv idor Público Es tadua l , pa ra o exercício de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : / 

Ar t i go 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 107, d a L e i 
Federa l n.o 4.320, de 17 de março de 1964, f i cam aprovadas para o corrente 
exercício, a Rece i t a e a Despesa do Ins t i tuto de Assistência Médica ao Serv idor 
Público Es tadua l , no va lor de N C r $ 90.857.561,00 (noventa milhões, oitocentos^ 
e c inquenta e sete m i l , quinhentos e sessenta e u m cruzeiros novos) , respec­
t ivamente. 

Ar t i go 2.° — A Rece i ta e a Despesa de que t r a t a o art igo anter ior , 
obedecerão a discriminação constante das Tabelas Exp l i ca t i vas anexas a este 
decreto, as quais vão subscri tas pelo Super intendente do refer ido Inst i tuto . 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i ­
cação, retroagindo seus efeitos a 1.° de , j ane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fazenda . \ 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de jane i ro de 1970. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo 9. N . A . 

I N S T I T U T O D E ASSISTÊNCIA M E D I C A A O S E R V I D O R P U B L I C O D O E S T A D O 

D ISCR IMINAÇÃO D A R E C E I T A A T E ' O N ÍVEL D E I T E M 

I A M S P E — Código 14.56 

C Ó D I G O 

V A L O R E S 

E M E N T A 

I t em R u b r i c a Subfonte Fonte Cat . Econômica 

1.0.0.00 
1.3.0.00 
1.3.1.00 

1,.4.0.00 

1.4.0.00 

1.4.6.29 

1.4.6.90 

1.5.0.00 

1.5.2.00 

1.5.9.00 

R E C E I T A S C O R R E N T E S . . . . 
R E C E I T A I N D U S T R I A L . . . . . 
Rece i ta dos Serviços Industr ia i s 

• Rendas de Administração 
• Rendas da C o z i n h a 
• Rendas do Serviço de T r i agem . . . 
• Rendas do Serviço de Banco de Sangue . . . . 
• Rendas do Serviço de Rad io log ia 
• Rendas do Serviço. de Droga r i a 

Rendas do Serviço do Laboratório Ana l i s t a . . 
• Rendas do Serviço de Ped ia t r i a . . .. 
• Rendas do Serviço de Obstetrícia e Berçário . . 

Rendas do Serviço de Gineco log ia . . 
Rendas do Serviço Cent ro T e r a p i a Intens, M e d . 
U r g 
Rendas do Serviço Ortopea ia e T raumato l og i a . . 
Rendas do Serviço Hemato log ia Clínica .. . . t. 
Rendas do Serviço O t o - R i n o - L a r i n g o l o g i a . . 
Rendas do Serviço Of ta lmo log ia 
Rendas do Serviço Reumato log ia e Endoc r ino l o ­
g ia 
Rendas do Serviço Gastroentero log ia 
Rendas do Serviço Dermato log ia .. ... . . . . . . 
Rendas do Serviço Plástica e Queimados . . ... . . 
Rendas do Serviço Neuro log ia 
Rendas do Serviço Ps i qu ia t r i a 
Rendas do Serviço Apare' .ho Circulatório 
Rendas do Serviço Moléstias In fecto-Contag iosa 
Rendas do Serviço Apa r . Genito-Urinário . . 
Rendas do serviço Ap . Respiratório 
Rendas do Serviço Rad io t e rap ia . . . . . . . . -.. 
Rendas do Serviço Odonto log ia 
Rendas do Serviço Interior-Convênjo 
Rendas do Serviço do Banco de Lei te ' 
Rendas do Serviço Convênio — C a p i t a l 
Rendas do Serviço Eletroencefa lograf ia . . . . . . 
Rendas do Serviço Eletrocardio log ia 
Rendas do S'=rviço F i s i o t e rap ia 
Rendas do Serviço A n a t o m i a Patológica 

49.000 
110.000 
160.000 
20.000 

700.000 
400.000 
500.000 
200.000 
200.000 
100.000 

200.000 
100.000 

200 
50.000 
50.000 

10 .'000 
200.000 

200 
400 

250.000 
60.000 

200.000 
100.000 
100.000 
60.000 
50.000 
10.000 

200.000 
•3.000 

200.000 
30.000 
60.000 
50.000 
40.561 

Transferencias Correntes 

Contribuições 

Contribuições do Es tado 
Subvenção do Estado para manutenção de seus 

serviços (Dec. L e i dè 9-10-69) .. . . . . 

í 

Contribuições Diversas 

30.000.000 

Contribuição Obrigatória 
Contribuição. Facu l t a t i v a 

R E C E I T A S p I V E R S A S 

Indenizações e Restituições . . v . . . 

Reversão Bxercie ios Anter iores 

Outras Receitas Diversas 

Out ras Rendas 

T O T A L 

55.000.000 
800.200 

545.000 

50.000 

4.462.361 4.462.361 

85.800.200 

30.000.000 

55.800.200 

545.000 

50.000 

545.000 

50.000 

4.462.361 
90.657.561 

85.800.200 

595.000 

90.857.561 

C A M P O D E ATUAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
A o Serviço A d m i n i s t r a t i v o compete: 

Campo de Atuação 

O I A M S P E , autarqu ia esfadual, tem sob sua direção, 0 Hosp i t a l F r a n ­
cisco M o r a t o de O l i v e i ra e Divisão Ass is tenc ia l do Inter ior . cabendo-J ie prestar 
assistência médica e hosp i ta lar aos servidores públicos do Estado, inc lus ive aos 
autárquicos e seus beneficiários legais. A autarqu ia é d i r i g ida por u m Conse 'ho 
Admin i s t ra t i v o , com Presidente nomeado pelo Governador do Estado cu ja f u n ­
ção, além de pres id ir o Conselho de Administração, contro la os demais órgãos c o m ­
ponentes do I A M S P E (H .F .M.O . e D.A.I. ) . 

O Hosp i t a l F ranc i sco Mo r a t o de O l i ve i ra , tem por f ina l idade prestar 
assistência médica hosp i ta la r aos servidores públicos estaduais; f a c i l i t a r o ensino 
de enfermagem assim como, o aperfeiçoamento de médicos, e t re inamento de es­
tudantes , de med i c ina , assistência médico-social, nutrição dietética e a d m i n i s t r a ­
ção hosp i ta la r ; rea l i zar trabalhos de investigação e pesquisas científicas e c o l a ­
borar nas campanhas de educação sanitária. O H . F . M . O . é d i r i g ido por u m Supe ­
r intendente, que tem sub sua direção três D i r e to r i as : Admin is t ra t i va , " Médica e 
Técnica. 

A Divisão Ass is tenc ia l do Inter ior , fo i c r iada pelo Decreto n.o 41.633 
de 11-2-1963 e es t ruturada pelo Decreto n.o 44.062 de 13-11-1964. é sua f ina l idade 
precípua, prestar assistência médico hosp i ta lar aos servidores públicos do Inter ior 
e a seus beneficiários residentes ou domic i l iados no Inter ior . 

A D.A.I., é es t ruturada nos seguintes órgãos; D i r e to r i a , Serviços Téc­
n icos e Serviços Admin i s t ra t i vos . 

Estabelecer o controle econômico-financeiro da D.A.I. , e executar os 
seus serviços de expediente, pessoal e t ranspor te . 

Legislação 
L E I S : 1.856 — 28-10 -52 

3.819 — 5-02 57 
9.323 — 11-05 -66 
9.858 — 04-10 -68 — - (artigo 43) 

10.296 — 06-12 -68 
D E C R E T O S : 36.543 • — 04-05- 60 — (artigo 3.0) 

38.468 — 15--05--61 
38.922 — 17--08 -61 
41.633 — 11--02--63 
44.062 — 13--11--64 
44.313 — 30--12--64 
47.369 — 15--12--66 
47.636 — 21--01--67 
47.814 _ 07--03--67 
47.838 _ 21--03--67 
48.212 — 07 07--67 
48.252 — 14--07--67 
48.374 — 17--08--67 
4S.475 — 14--09--67 
49.153 — 28--12-•67 


